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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10380.009048/2007­94 

Recurso nº  999.999   De Ofício 

Acórdão nº  2301­02.194  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  28 de julho de 2011 

Matéria  CONT. PREVIDENCIÁRIA 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  MUNICÍPIO DE CANTANHEDE ­ PREFEITURA MUNICIPAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/03/1997 a 30/11/2005 

DECADÊNCIA. 

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, 
portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário Nacional. 

DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO 
ANTECIPADO. 

Ocorrendo pagamento antecipado, aplica­se a regra decadencial expressa no 
§ 4º, Art. 150 do Código Tributário Nacional (CTN). 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos;  a)  em 
negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do Relator. 

 

MARCELO OLIVEIRA 

Presidente ­ Relator 

Participaram,  ainda,  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros:  Marcelo 
Oliveira  (Presidente), Bernadete  de Oliveira Barros,  Leonardo Henrique Pires  Lopes, Mauro 
José Silva, Adriano González Silvério e Damião Cordeiro de Moraes. 
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Relatório 

Trata­se de recurso de ofício apresentado contra Decisão da Receita Federal 
do Brasil  de  Julgamento  (DRFBJ),  Florianópolis  /  SC,  fls.  0581,  que  julgou  procedente  em 
parte o lançamento, oriundo de descumprimento de obrigação tributária legal principal, fl. 001. 

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 0261 em 
diante, o lançamento refere­se a contribuições destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre 
a remuneração paga a segurados, correspondentes a contribuição dos segurados, da empresa, a 
contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência 
de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT). 

Ainda segundo o RF, os fatos geradores que ensejaram o presente lançamento 
foram: 

1.  As  remunerações  pagas  aos  servidores  contratados, 
comissionados  e  servidores  considerados  estáveis  não 
concursados,  constantes  em  folhas  de  pagamentos, 
notas  de  empenhos  e  ordens  de  pagamentos 
verificados; e 

2.  As  importâncias  pagas  aos  contribuintes  individuais, 
por  serviços  prestados  e  fretes  pessoa  física,  cujos 
valores  encontram­se  no  Discriminativo  Analítico  do 
Débito (DAD), em anexo. 

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais 
anexos que o configuram. 

Em 15/12/2006 foi dada ciência à recorrente do lançamento, fls. 0583. 

Contra  o  lançamento,  a  recorrente  apresentou  impugnação,  fls.  0283  em 
diante, acompanhada de anexos, onde alega, em síntese, que: 

1.  Resta  improcedente  a  cobrança  das  contribuições 
sociais  incidentes  sobre  a  remuneração  dos 
contribuintes  individuais,  uma  vez  que  a 
responsabilidade  pelo  recolhimento  destas  é 
exclusivamente dos referidos contribuintes; 

2.  Não  resta  comprovada  a  existência  da  relação  de 
emprego entre o município e seus eventuais prestadores 
de  serviços,  competência  esta  reservada  a  Justiça  do 
Trabalho; 

3.  As contribuições sociais, a teor da legislação vigente a 
época  dos  fatos  geradores,  devem  incidir  somente 
sobre  as  verbas  de  natureza  salarial;  no  que  se  refere 
aos vereadores há que ser dito que, além de não ser de 
sua responsabilidade fiscalizar as contas do legislativo, 
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o  STF  declarou  inconstitucional  a  cobrança  das 
contribuições previdenciárias sobre a remuneração dos 
mesmos; 

4.  Não  há  incidência  das  referidas  contribuições  sobre  a 
aquisição  de  produtos  e  bens  adquiridos  de  pessoa 
física; 

5.  Vale ressaltar que não houve a efetivação do negócio, 
para  todos  os  valores  autorizados  via  ordens  de 
pagamento; 

6.  Tendo  em  vista  a  exiguidade  de  tempo,  requer  a 
dilação  de  prazo  para  a  juntada  dos  comprovantes  de 
recolhimento; 

7.  Persistindo a cobrança dos créditos em discussão, argüi 
que  tal  ônus  deverá  recair  sobre  o  município,  ente 
personalizado,  e  não  sobre  os  ombros  do  agente 
polÍtico; e 

8.  Por  fim,  diante  de  todo  o  exposto,  requer  que  sejam 
acolhidos  todos  os  argumentos  da  impugnação  e 
julgado improcedente o lançamento em epígrafe. 

Diante  dos  argumentos  da  defesa,  a  Delegacia  solicitou  esclarecimentos  à 
fiscalização, fl. 0552. 

A fiscalização respondeu aos questionamentos, fl. 0561. 

A  Delegacia  –  a  fim  de  respeitar  os  Princípios  da  Ampla  Defesa  e  do 
Contraditório  ­ encaminhou os pronunciamentos  fiscais à  recorrente  e  reabriu  seu prazo para 
defesa, fl. 0565. 

A recorrente não apresentou novas argumentações. 

A Delegacia analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente em 
parte o lançamento, devido, em síntese, a aplicação da regra decadencial expressa no § 4°, Art. 
150 do CTN, pela existência de recolhimentos parciais, recorrendo de ofício ao CARF. 

A recorrente, apesar de intimada, não apresentou recurso voluntário. 

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator 

Sendo  tempestivo,  CONHEÇO  DO  RECURSO  e  passo  ao  exame  de  seus 
argumentos. 

RECURSO DE OFÍCIO 

Na  análise  do  recurso  de  ofício  não  verificamos  motivos  para  alterar  a 
decisão. 

o  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  n  º  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

Conforme previsto no art. 103­A da Constituição Federal, a Súmula de n º 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
que serem observadas as regras previstas no Código Tributário Nacional (CTN). 

A decadência está arrolada como forma de extinção do crédito tributário no 
inciso V do art. 156 do CTN e decorre da conjugação de dois fatores essenciais: o decurso de 
certo lapso de tempo e a inércia do titular de um direito. 

Esses fatores resultarão, para o sujeito que permaneceu inerte, na extinção de 
seu direito material.  

Em Direito  Tributário,  a  decadência  está  disciplinada  no  art.  173  e  no  art. 
150, § 4º, do CTN (este último diz respeito ao lançamento por homologação). A decadência, no 
Direito Tributário, é modalidade de extinção do crédito tributário. 

No  período  do  lançamento  foram  considerados,  pela  decisão  recorrida, 
recolhimentos a homologar. 

O lançamento por homologação implica pagamento pelo sujeito passivo antes 
de qualquer atividade ou notificação por parte da fazenda (pagamento antecipado). Feito esse 
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pagamento,  compete  à  Administração  homologá­lo  ou  recusar  a  homologação.  No  caso  de 
recusa  da  homologação,  o  Fisco  deverá  lançar,  de  ofício,  como  no  presente  processo,  a 
diferença  correspondente  ao  tributo  que  deixou  de  ser  pago  antecipadamente  e  os  juros  e 
penalidades cabíveis. 

Esse  lançamento  de  ofício  está  expressamente  determinado  no  Código 
Tributário Nacional (CTN): 

CTN: 

Art.  149.  O  lançamento  é  efetuado  e  revisto  de  ofício  pela 
autoridade administrativa nos seguintes casos: 

I. quando a lei assim o determine; 

Lei 8.212/1991: 

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  ou  em  caso  de  falta  de 
pagamento  de  benefício  reembolsado,  a  fiscalização  lavrará 
notificação  de  débito,  com  discriminação  clara  e  precisa  dos 
fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que 
se referem, conforme dispuser o regulamento. 

Existe a possibilidade da Fazenda não se manifestar prontamente quanto ao 
pagamento  efetuado  antecipadamente  pelo  sujeito  passivo.  Este,  evidentemente,  não  poderia 
permanecer  indefinidamente  à  mercê  da  potencial  manifestação  do  Fisco.  Por  isso,  o  CTN 
estabelece  que,  salvo  prazo  diverso  previsto  em  lei,  considera­se  feita  a  homologação  e 
definitivamente  extinto  o  crédito  em  cinco  anos,  contados  do  fato  gerador. Esta  extinção  do 
crédito pela inércia da fazenda é denominada homologação tácita e sua principal conseqüência 
é impossibilitar a fazenda de rever de ofício o pagamento feito pelo sujeito passivo. 

CTN: 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

... 

§  4º  Se  a  lei  não  fixar  prazo  à  homologação,  será  ele  de  5 
(cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado 
esse prazo  sem que a Fazenda Pública  se  tenha pronunciado, 
considera­se  homologado  o  lançamento  e  definitivamente 
extinto  o  crédito,  salvo  se  comprovada  a  ocorrência  de  dolo, 
fraude ou simulação. 

Essa definição, sobre a aplicação da regara decadencial acima, possui amparo 
em decisões do Poder Judiciário. 
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“Ementa:  ....  II.  Somente  quando  não  há  pagamento 
antecipado, ou há prova de  fraude, dolo ou simulação é que se 
aplica  o  disposto  no  art.  173,  I,  do  CTN.  ....”  (STJ.  REsp 
395059/RS.  Rel.:  Min.  Eliana  Calmon.  2ª  Turma.  Decisão: 
19/09/02. DJ de 21/10/02, p. 347.) 

... 

“Ementa:  ....  Em  se  tratando  de  tributo  sujeito  a  lançamento 
por  homologação,  a  fixação  do  termo  a  quo  do  prazo 
decadencial para a constituição do crédito deve considerar, em 
conjunto,  os  arts.  150,  §  4º,  e  173,  I,  do  Código  Tributário 
Nacional. 

Na  hipótese  em  exame,  que  cuida  de  lançamento  por 
homologação  (contribuição  previdenciária)  com  pagamento 
antecipado, o prazo decadencial será de cinco anos a contar da 
ocorrência do fato gerador. .... 

.... Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova 
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 
173,  I,  do  CTN.  ....”  (STJ.  EREsp  278727/DF.  Rel.:  Min. 
Franciulli Netto. 1ª Seção. Decisão: 27/08/03. DJ de 28/10/03, p. 
184.) 

Vemos, portanto, que, no caso do  lançamento por homologação, não ocorre 
exatamente decadência do direito de realizar essa modalidade de lançamento. O que ocorre é a 
extinção  definitiva  do  crédito  pelo  instituto  da  homologação  tácita  a  qual  tem  como 
conseqüência  indireta  a  extinção  do  direito  de  rever  de  ofício  o  lançamento.  Em  síntese,  a 
homologação tácita acarreta a decadência do direito da Fazenda realizar o lançamento de ofício 
relativo à diferença de eventual tributo que tenha deixado de ser pago e aos acréscimos legais a 
essa diferença. 

No  presente  processo,  há  apuração  de  contribuições  no  período  a  que  se 
refere a decisão de primeira instância. 

Portanto, a delegacia aplicou corretamente a regra expressa no § 4°, Art. 150 
do CTN, pois ocorreram, como já citamos e consta dos autos, recolhimentos parciais. 

Assim, nego provimento ao recurso de ofício. 

CONCLUSÃO 

Em razão do exposto, 

Voto por negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto. 

 

 

Marcelo Oliveira 
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